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for desvendado, paira sobre a democracia brasileira uma ameaça.
Pairam, especialmente sobre as mulheres que estão na política, sobre
as mulheres negras, uma ameaça e nós não podemos aceitar que a
nossa democracia seja uma democracia ameaçada, constrangida e
enfraquecida. O assassinato de Marielle foi um crime contra a demo-
cracia e desvendar esse assassinato, saber quem matou Marielle, é
uma forma de fortalecer a nossa democracia.

Marielle Franco, presente!!!

A SRA. PRESIDENTE (Renata Souza) - Muito obrigada, De-
putado Flávio Serafini.

Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, passemos ao
Expediente Final.

Passa-se ao

Expediente Final
* Os Discursos dos Senhores Deputados, proferidos no

Expediente Final, encontram-se publicados no site da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (www.alerj.rj.gov.br), em
conformidade com o Ato N/MD/Nº619/2016.

A SRA. PRESIDENTE (Renata Souza) - Não havendo mais
oradores inscritos, a Presidência declara encerrada a presente Ses-
são.

Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 17h22min)

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES DEPUTADOS: CARLA MA-
CHADO, NOS TERMOS REGIMENTAIS; RENATA SOUZA, A CONVI-
TE; PROFESSOR JOSEMAR, A CONVITE.

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 13ª SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2023

Alan Lopes, Anderson Moraes, Andrezinho Ceciliano, Ar-
thur Monteiro, Brazão, Bernardo Rossi, Carla Machado, Carlinhos
BNH, Carlos Minc, Carlos Macedo, Célia Jordão, Claudio Caiado,
Dani Balbi, Dani Monteiro, Danniel Librelon, Dionísio Lins, Dou-
glas Ruas, Dr. Deodalto, Dr. Pedro Ricardo, Dr. Serginho, Elika Ta-
kimoto, Felipinho Ravis, Filippe Poubel, Filipe Soares, Flávio Se-
rafini, Franciane Motta, Fred Pacheco, Giovani Ratinho, Giselle
Monteiro, Guilherme Delaroli, Índia Armelau, Jair Bittencourt, Jari
Oliveira, Jorge Felippe Neto, Júlio Rocha, Leo Vieira, Lucinha,
Luiz Claudio Ribeiro, Luiz Paulo, Marcelo Dino, Márcio Canella,
Márcio Gualberto, Marina do MST, Martha Rocha, Munir Neto, Oto-
ni de Paula Pai, Professor Josemar, Rafael Nobre, Renata Souza,
Renato Machado, Renato Miranda, Rodrigo Amorim, Rosenverg
Reis, Samuel Malafaia, Sérgio Fernandes, Tande Vieira, Thiago
Gagliasso, Thiago Rangel, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde,
Verônica Lima, Vinícius Cozzolino, Vítor Júnior, Yuri, Zeidan.

EMENDA DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 2ª
DISCUSSÃO, REDAÇÃO AO VENCIDO, ASSIM EMENDADA AO
PROJETO DE LEI Nº 600-A/2019, DE AUTORIA DA DEPUTADA LU-
CINHA.

S U P R E S S I VA

Suprima-se o inciso V do art. 1º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado ROSENVERG REIS

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 3587/2017, DE AUTORIA DA
DEPUTADA MARTHA ROCHA

MODIFICATIVA Nº 01

Modifica-se o artigo 2°, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º - As gôndolas, nas quais ficarão dispostos alimentos
e bebidas contendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados e
sintéticos, ou produtos alimentares ultraprocessados, poderão apre-
sentar mensagem informativa sobre a natureza do produto.

§ 1° - Para os alimentos contendo açúcares adicionados,
edulcorantes salgados e sintéticos, a gôndola deverá apresentar a se-
guinte mensagem, com letra legível, em caixa alta, em local de ampla
visibilidade do consumidor:

"ATENÇÃO: ALIMENTO ALTAMENTE GORDUROSO"
§ 2º - Para as bebidas contendo açúcares adicionados, edul-

corantes salgados e sintéticos, a gôndola deverá apresentar a seguin-
te mensagem, com letra legível, em caixa alta, em local de ampla vi-
sibilidade do consumidor:

"ATENÇÃO: BEBIDA ALTAMENTE GORDUROSA"
§ 3º - Para os produtos alimentares ultraprocessados, a gôn-

dola deverá apresentar a seguinte mensagem, com letra legível, em
caixa alta, em local de ampla visibilidade do consumidor:

"ATENÇÃO: PRODUTO ULTRAPROCESSADO."
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado ROSENVERG REIS

MODIFICATIVA Nº 02

Modifica-se o artigo 1°, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º - As redes de mercados, supermercados e quaisquer
outras instalações físicas de venda de alimentos e de bebidas con-
tendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados sintéticos e ou
produtos alimentares ultraprocessados ficam autorizadas a organiza-
rem a disposição desses alimentos e dessas bebidas em gôndolas.

Parágrafo único - Os produtos alimentares ultraprocessados
que necessitarem de refrigeração ficam excluídos do disposto no ca-
put deste artigo e ficam obrigados a serem armazenados em gela-
deiras."

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado ROSENVERG REIS

MODIFICATIVA Nº 03

Modifica-se o artigo 1°, passando a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1° - As redes de mercados, supermercados e quaisquer
outras instalações fisicas de venda de alimentos e de bebidas con-
tendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados e sintéticos orga-
nizarão, preferencialmente, a disposição desses alimentos e dessas
bebidas em gôndolas, ou locais, cuja altura seja igual ou superior a
150 (cento e cinquenta) centímetros.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os produtos alimentares referidos no
CAPUT que necessitarem de refrigeração deverão observar os locais
de armazenagem adequados a cada produto.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado RODRIGO AMORIM

MODIFICATIVA Nº 04

Modifica-se o artigo 2°, passando a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2º -As gôndolas, nas quais ficarão dispostos alimentos e
bebidas contendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados e sin-
téticos, ou produtos alimentares ultraprocessados, deverão apresentar
mensagem informativa com o seguinte teor: "Produto com adicionado
de açúcar, edulcorantes ou outros aditivos."

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023
Deputado RODRIGO AMORIM

MODIFICATIVA Nº 05

Altera-se o artigo 1°, com a seguinte redação:
Art. 1° - As redes de mercados, supermercados e quaisquer

outras instalações físicas de venda de alimentos e de bebidas con-
tendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados e sintéticos ou
produtos alimentares ultraprocessados poderão organizar a disposição
desses alimentos e dessas bebidas em gôndolas, ou locais, cuja al-
tura seja igual ou superior a 150 (cento e cinquenta) centímetros.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023
Deputado ANDERSON MORAES

SUPRESSIVA Nº 06

Suprima-se o Art. 3º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023
Deputado ANDERSON MORAES

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 549/2019, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

SUPRESSIVA Nº 01

Suprima-se o § 2º do artigo 1º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o caput do artigo 3º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º - A participação dos alunos nas atividades do Progra-
ma não terá caráter obrigatório, cabendo à direção escolar decidir so-
bre as formas de incentivo à participação discente no aludido Progra-
ma, observado o projeto político-pedagógico da unidade escolar,

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

SUPRESSIVA Nº 03

Art. 1º - Fica suprimido o § 2º do artigo 1º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputada ELIKA TAKAMOTO

SUPRESSIVA Nº 04

Art. 1º - Fica suprimido o artigo 2º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputada ELIKA TAKAMOTO

SUPRESSIVA Nº 05

Art. 1º - Fica suprimido o artigo 3º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputada ELIKA TAKAMOTO

SUPRESSIVA Nº 06

Art. 1º - Fica suprimido o artigo 4º.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputada ELIKA TAKIMOTO

MODIFICATIVA Nº 07

Fica MODIFICADO, o artigo 1º passando a constar a seguin-
te redação:

Art. 1º - Fica instituído o programa “Escotismo nas Escolas”,
que poderá ser implementado nas instituições de ensino da rede pú-
blica e privada de ensino médio e fundamental, visando incentivar a
instrução e a educação escoteira, bem como transmitir os valores e
responsabilidades do escotismo e a importância de sermos úteis na
construção sustentável do ambiente econômico, social e ecológico em
que vivemos.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado FILIPPE POUBEL

ADITIVA Nº 08

Fica acrescido ao artigo 1º, o § 3º passando a constar a se-
guinte redação:

Art. 1º - (...)
§ 3º. A implementação do programa previsto no caput deste

artigo dar-se-á após aprovada pelo Conselho Escolar, conforme de-
termina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996) e o
Plano Nacional de Educação.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado FILIPPE POUBEL

MODIFICATIVA Nº 09

Fica MODIFICADO, o artigo 3º passando a constar a seguin-
te redação:

Art. 3º - Nenhuma atividade do programa, seja na visitação
ou instalação de um grupo de escoteiros na Instituição de Ensino, te-
rá caráter obrigatório aos alunos.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado FILIPPE POUBEL

SUPPRESSIVA Nº 10

Fica SUPRIMIDO o artigo 2º e seu parágrafo único.
Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado FILIPPE POUBEL

ADITIVA Nº 11

Fica acrescido ao artigo 1º o § 4º passando a constar a se-
guinte redação:

Art. 1º-(....)

§ 4º As instituições de ensino da rede privada poderão, ob-
servando seus critérios, metodologias e a legislação vigente, imple-
mentar o programa previsto no caput deste artigo.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado FILIPPE POUBEL

MODIFICATIVA Nº 12

Modifica o caput do Art. 1º, que passa a ter a seguinte re-
dação:

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o pro-
grama "Escotismo nas Escolas, a ser implementado nas instituições
de ensino da rede pública de ensino médio e fundamental, visando
incentivar a instrução e a educação escoteira, observando-se o projeto
político pedagógico de respectiva unidade escolar

(...
Edifício Lúcio Costa, em 14 de março de 2023.
Deputados: YURI, FLAVIO SERAFINI, DANI MONTEIRO

PROFESSOR JOSEMAR

MODIFICATIVA Nº 13

Modifica o § 2º do Art. 1º, que passa a ter a seguinte re-
dação:

Art. 1º (...)
(...)
§ 2º - As visitações poderão ocorrer, ao menos, uma vez por

ano em cada Instituição de Ensino, podendo a critério da Secretaria

de Estado de Educação ou por requisição da Instituição de Ensino
serem realizadas mais de uma vez por ano na mesma instituição

Edifício Lúcio Costa, om 14 de março de 2023
Deputados YURI, DANI MONTEIRO, PROFESSOR JOSE-

MAR

MODIFICATIVA 14

Modifica o caput do Art. 2º, que passa a ter a seguinte re-
dação:

"Art. 2º- O poder Executivo Estadual, por intermédio da Se-
cretaria de Estado de Educação, poderá estimular a criação de grupos
de escoteiros nas escolas públicas e privadas da rede de ensino es-
tadual, com estrutura e organização da União dos Escoteiros do Brasil
- Região do Rio de Janeiro.

(...)
Edifício Lúcio Costa, em 14 de março de 2023.
Deputados YURI, DANI MONTEIRO, PROFESSOR JOSE-

MAR

MODIFICATIVA 15

Modifica o Art. 3°, que passa a ter a seguinte redação

"Art 3º - Nenhuma atividade do programa, seja na visitação
ou instalação de um grupo de escoteiros na Instituição de Ensino, te-
rá caráter obrigatório aos alunos, que deverão ser incentivados a par-
ticipar da programação pela Direção da Escola

Edifício Lúcio Costa, em 14 de março de 2023.
Deputados YURI, DANI MONTEIRO, PROFESSOR JOSE-

MAR

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI Nº 778/2019, DE AUTORIA DO
DEPUTADO MARCOS MULLER

MODIFICATIVA Nº 01

Modifica-se a ementa, que passa a ter a seguinte redação:
TORNA OBRIGATÓRIA A IMPRESSÃO OU BORDAGEM DO

PRAZO DE VALIDADE NOS COLETES À PROVA DE BALA BEM
COMO O SEU NIVEL DE SEGURANÇA ADQUIRIDOS PELO GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E PELAS EMPRESAS
PRIVADAS, ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
TRANSPORTES DE VALORES.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o caput do artigo 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 1º- Torna obrigatória a impressão ou bordagem do prazo
de validade nos coletes a prova de balas adquiridos pelo estado do
Rio de Janeiro e pelas empresas privadas, especializadas em serviço
de vigilância e transportes de valores.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

ADITIVA Nº 03

Acrescente-se parágrafo ao artigo 1º, com a seguinte reda-
ção:

Art. 1º-...
§... - Expirado o prazo de validade dos coletes a prova de

balas, estes deverão ser - recolhidos e destruídos, conforme Portaria
nº 18/2006 do Ministério da Defesa, que estabelece que não será au-
torizado recondicionamento ou reutilização do colete a prova de balas
com prazo de validade vencido.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

ADITIVA Nº 04

Acrescente-se parágrafo ao artigo 1º, com a seguinte reda-
ção:

Art. 1º- ...
§ ... A destruição do colete à prova de balas poderá ser feita

por picotamento ou, no caso do colete ser fabricado apenas em ara-
mida, por incineração.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

MODIFICATIVA Nº 05

Modifica-se o caput do artigo 2º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 2º- Os coletes à prova de balas adquiridos pelo estado e
pelas privadas, especializadas em serviços de vigilância e transporte
de valores deverão conter impressão ou bordagem em local visível e
de fácil compreensão e entendimento.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

MODIFICATIVA Nº 06

Modifique-se o caput do artigo 3º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º - Os coletes à prova de balas que já se encontram
em uso pelas secretarias de segurança pública e de administração
penitenciária do Estado do Rio de Janeiro e pelas empresas particu-
lares de vigilância e transporte de valores, também deverão ser en-
caminhados para que seja feita a impressão ou bordagem da infor-
mação que a lei especifica.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

ADITIVA Nº 07

Art. ... - Os coletes à prova de balas devem ser identificados,
para fimd de cadastro no Sistema de Controle Fabril - SICOFA, com o
nome do fabricante, nível de proteção, tamanho, número de série, nú-
mero do lote, modelo, tipo, validade e material de fabricação.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

ADITIVA Nº 08

Acrescente-se parágrafo ao artigo 1º, com a seguinte reda-
ção:

Art. 1º - ...
§ ... - O prazo de validade do colete deve estar conforme, o

indicado no testemunho de prova, encaminhado para o Centro de
Avaliações do Exército - CAEX para realização da avaliação técnica
conforme a Portaria nº 18/2006, do Ministério da Defesa.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO

ADITIVA Nº 09

Acrescente-se artigo, com a seguinte redação:
Art. ... - No caso de um colete à prova de bala ser alvejado

por um disparo, o mesmo não poderá ser reutilizado, devendo ser
destruído.

Edifício Lúcio Costa, 14 de março de 2023.
Deputado LUIZ PAULO
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